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D E C R E T O N5 3.453
Dispõe sobre prazo de pagamento do I.S.S.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que da combinação dos artigos 79 e 
23, da Lei n9 2.227 de 15 de dezembro de 1995, o prazo para pa 
gamento do I.S.S. de 1997, nos casos de lançamento anual, expî  
raria em 15 de fevereiro de 1997;

Considerando porém que, não houve tempo para que 
a atual Administração recem empossada elaborasse os impressos 
para serem distribuidos;

Considerando porém, o permissivo do artigo 179 do 
código Tributário do Município, segundo o qual, o lançamento 
do Imposto Sobre Serviços será feito pela forma e prazos pre
vistos em regulamento,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - 0 prazo para pagamento do I.S.S. alusivo ao ano de 
1997, nos casos de lançamento anual, salvo em rela 
ção ao exercício em que ocorrer o início da presta 
ção dos serviços, fica prorrogado para 28 de feve
reiro de 1997.

Artigo Este Decreto entrara em vigor na dara'~de..^^a publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrári^

Lorena, 06 de fevereiro de 1997. 
f /

SIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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